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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA PORTARIA 010/2023

Portaria nº 010/2023
O  Presidente  da  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  de
Equador/RN, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei
Orgânica do Município;
Considerando, a necessidade de deslocamento do Vereador José
Geraldo da Silva Júnior, da Câmara Municipal de Equador, Estado
do Rio Grande do Norte, com o objetivo de comparecer ao DER,  a
Secretaria de Recursos Hídricos e a Secretaria de Educação na
cidade de Natal-RN.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 1/2 (Meia) diária ao Vereador José Geraldo da
Silva  Júnior,  CPF  N°  049  549  764  99  no  valor  de  R$  225,00
(Duzentos  e  vinte  e  cinco  reais),  para  custeio  conforme
determinada  sua  finalidade  acima  mencionada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas às disposições em contrário.
Publique-se.
Cumpra-se.
Equador RN, 28 de março de 2023.
 
_____________________________________
FABIO AURÉLIO BULCÃO
Presidente da Câmara Municipal de Equador RN
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